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FFFAAACCCUUULLLDDDAAADDDEEE    DDDEEE    DDDIIIRRREEEIIITTTOOO   DDDAAA   UUUFFFBBBAAA   
CCCOOOOOORRRDDDEEENNNAAADDDOOORRRIIIAAA   DDDOOO   CCCUUURRRSSSOOO   DDDEEE   GGGRRRAAADDDUUUAAAÇÇÇÃÃÃOOO  

 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 04/2009 
 
 

 

 

O Coordenador do Curso de Graduação da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal da Bahia, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a necessidade de consolidar e ampliar as regras de utilização do 
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, e considerando a limitação do número de 
equipamentos e a necessidade de assegurar amplo acesso aos usuários, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - O acesso ao Laboratório de Informática e a utilização de seus 
equipamentos são privativos de professores e alunos vinculados aos corpos 
docente e discente da Faculdade de Direito, mediante apresentação de 
identificação funcional ou de identificação de matrícula. 
 
Art. 2º - No momento do acesso, o servidor responsável pelo Laboratório fará o 
registro, em formulário próprio, do nome do usuário e de sua matrícula, com 
indicação, pelo número, do equipamento que irá ser liberado e disponibilizado 
e a hora do acesso e da saída do usuário. 
 
Art. 3º - O tempo máximo de permanência do usuário não poderá exceder de 
trinta (30) minutos, salvo se inexistir outro em lista de espera ou até que surja 
interessado, cabendo ao servidor responsável controlar o horário. 
 
Parágrafo único – Completado o tempo e havendo embaraço ou recusa por 
parte do usuário quanto à disponibilização do equipamento a outro 
interessado, o nome do recalcitrante será informado à Coordenação. 
 
Art. 4º - Somente será permitida a utilização do equipamento para acesso a 
páginas que contenham conteúdo jurídico e/ou cultural, sendo expressamente 
vedado o uso para conversas virtuais, jogos, páginas de conteúdo pornográfico 
e/ou de relacionamento e similares, cabendo ao servidor responsável 
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supervisionar os acessos e noticiar à Coordenação o descumprimento da 
proibição. 
 
Art 5º - O usuário não poderá ter acesso ao Laboratório de Informática 
portando comidas e/ou bebidas, nem qualquer outro objeto capaz de produzir 
dano ao equipamento, e será responsável pelo uso adequado do que lhe for 
destinado. 
 
Art. 6º - Ao servidor encarregado cumpre fiscalizar a observância desta Portaria 
e manter direto controle sobre a utilização dos equipamentos, cumprindo-lhe 
ainda, por escrito, comunicar à Coordenação qualquer transgressão, com 
identificação do usuário infrator e breve resumo da ocorrência, para adoção da 
providência adequada. 
 
Parágrafo único – Caberá ao Coordenador, depois de ouvir o usuário e avaliar a 
natureza e gravidade da transgressão, aplicar suspensão temporária ou 
interdição de acesso ao Laboratório de Informática. 
 
Art 7º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas, sobre o mesmo assunto, as Portarias 01/2003 e 01/2004. 

 
Salvador, 23 de novembro de 2009. 

 
 

FERNANDO SANTANA ROCHA 
Coordenador 

 
 
 

 


